
08084.001100/2022-0420983070

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Secreta ria-Executiva

Comissão de Coleta Seletiva Solidária

ANEXO III DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

cL YkCiIrrtOiiir. rk
Associação/Cooperativa) Inscrita no CNPJ sob o número j f7.cQU iOPOl -QF‘. com sede

endereço <rJe ^
ato representado pelo Senhor{a) f^o nío, S(Xc-?p .
portador do RG ns ^2 ^ . e do CPF
DECLARA expressamente que possui infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos

resíduos recicláveis descartados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, bem como que

apresentará o sistema de rateio entre os associados e cooperados, comprometendo-se, ainda, a

realizar o cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR,

quando da sua implementação, nos termos do Decreto 10.936, de 2022, e dispositivos do Edital de

Chamamento Público ns 1/2023.

da

,  nesteno

Locai e data , . i~^ y,,

itura do representante legaQ
2^4

(assina

Documento assinado eletronicamente porSTEPHANI PATRÍCIA NOGUEIRA, Presidente da

Comissão de Coleta Seletiva Solidária, em 29/12/2022, às 08:58, com fundamento no § 3^ do art.

42 do Decreto n? 10.543, de 13 de novembro de 2020.

seüa
•utoatim l-íJ
detrònka

Í0A autenticidade do documento pode ser conferida no site httD://sei.autentica.mi.gov.br
informando o código verificador 20983070 e o código CRC F8242BC5

^ O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
K http://wwvtf.iustica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
sís? protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo n® 08084.001100/2022-04 SEI n5 20983070
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20983039 08084.001100/2022-04

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

ANEXO II DO EDITAL

FICHA DE INSCRIÇÃO/DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados do Representante Legal

: PjidrL ̂LH/Y)íi^Cy~dAÁcLl

Identidade: :>30

Nome do Representante:

: QdoHQOr^^O^
Fone:^d:}^j(^S6 5^

Endereço;

e-mail:

Tem Procuração: ( )sim ^não

Dados da Cooperativa

^íXYitHjdtcLf€í- ríolkjahcx Cúd dk -rvfo^
í.nàeKço:'^iz:nR^xj\j:yjrJÓtj^i^ rk

Fones:

Nome da Cooperativa/Associação;

te-mail:

Data de constituição da entidade: ti!

Possui veículo próprio para coleta: ̂ sim( )não

Tipo de veículo: ̂  caminhão ( ) carroça ( ) caminhonete

Quantidades de cooperados/associados; 3*?-

Possui sede própria: ̂ sim ( )nào

Condições do local de trabalho: ( ) área a céu aberto PQ galpão com cobertura (xí possui pavimentação W possui instalações elétricas ̂  possui instalações hidráulicas (S<) possui
alvará de fimcionamcnto

Obs.:

Documento assinado eletronicamente por STEPHANt PATRiOA NOGUEIRA,
Comissão de Coleta Seletiva Solidária, em 29/12/2022, às 08:58, com fundamento no § 3» do art.
49 do Decreto n® 10.543, de 13 de novembro de 2020.

da

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httD://seí.autentica.mí.gov.br

informando o código verificador 20983039 e o código CRC 5BF9F4C0
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site

^ http;//www.iustica^Qv.br/acessQ-a-sistemas/Drotocolo e tem validade de prova de registro de
^ protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Prottsso n» 08084.00110(V2022-04 SEI hS 20983039
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COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR
CNPJ; 15.211.445.0001/98

DECLARAÇÃO

A COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL -
CONSTRUIR inscrita no CNPJ n° 15.211.445/0001-98, com sede no Pátio
Ferroviário de Brasília, situado entre a EPIA, EPCL, EPAC e SAAN, CEP;
70.610-635, por intermédio de sua representante legal a Sra. Zilda Fernandes
de Souza, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2.962.117 SSP/DF e do CPF
819.393.966-20, DECLARA que é exclusivamente constituída por catadores de
materiais recicláveis e possuem a catação como única fonte de renda.

Brasília/DF, 13 de janeiro de 2023.

Zilda Fernandes de Souza

Presidente - Construir

Cooperativa de Trabalho de Reciclagem Ambiental - CONSTRUIR
Fone: 99844-5635 / 98634-2503

Email:cooperativaconstruir2018(S)gmail.com
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COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR

CNPJ; 15.211.445.0001/98

DECLARAÇÃO DE RATEIO

A COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL  - CONSTRUIR

inscrita no CNPJ n° 15.211.445/0001-98, com sede no Pátio Ferroviário de

Brasília, situado entre a EPIA, EPCL, EPAC e SAAN, CEP: 70.610-635, por
intermédio de seu representante legal a Sra. Zilda Fernandes de Souza,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 2.962.117 SSP/DF e do CPF
819.393.966-20, DECLARA expressamente, para os devidos fins, que apresenta
o sistema de rateio entre os cooperados.

O rateio é feito a cada 30 dias, com os materiais triados na esteira e de doações
recebidas de órgãos públicos. (Segue em anexo como exemplo nosso último
rateio de 2022).

Brasília/DF, 13 de janeiro de 2023

Zilda Fernandes de Souza

Presidente - Construir

Cooperativa de Trabalho de Reciclagem Ambiental - CONSTRUIR

Fone; 99844-5635 / 98634-2503

Email: cooperativaconstruir2018@gmail.com
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COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLÁGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR

CNPJ: 15.211.445/0001-98

:

■■m
M

oii ruM.1. ALDAIR JOSÉ DE JESUS BARROS 12 §11,M
■j

2. ALICE SOUSA SOARES 12 841,44

3. ANTONIA FRANSCISCA MEDEIROS M. SILVA 11 771,32

4. ANTONIA TELES DA ROCHA 11 771,32

5. APARECIDA MARIA DA SILVA RODRIGUES 13 911,56
7

6. CELSO ELPIDIO DOS SANTOS 13 911,56

7. CLAUDSON FERREIRA BARROS 13 911,56

8. CLEIBSON FERREIRA DO NASCIMENTO 10 701,20

1/lM9. FRANCISCA RAY8NARA DA SILVA PAIVA à13 911,56 z
10. FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS 12 841,44

11. GILVAN DA SILVA ROCHA 11 771,32

12. GLEISON BORGES DE JESUS 13 911,56

13. HERALDO BRUNO CARVALHO SOUZA 22 1.542,64
7

14. JACKSON DOS SANTOS REIS 15 1051,80 s' ã^LeC.
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COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR

CNPJ; 15.211,445/0001-98

15. JOELIA BATISTA DOS SANTOS 13 911,56

ÇuÁh
,M/VQLA<l>-0XÍ.,£tC^ P €.a£^''^CX.

^dílaniM (w

^'Aruaí
LP^a-- ô(li!.p -'Ía j a ú/^

jÍÂa^

í,Z:x CJ<X

16. LEONARDO MARINHO DE ABREU

17. LUCIANA DA SILVA SANTOS ALVES

13 911,56

12 841,44

18. LUCIELTON 12 841,44

19. MARCIONÍLIA PEREIRA DE JESUS 13 911,56

20. MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA E SILVA 12 841,44 4gi ̂5?^
21. MARIA LEDA DO NASCIMENTO SANTOS 11 771,32

22. MARIA LÚCIA DIAS DOS SANTOS

23. NEILMA R. ASSIS RODRIGUES

13 911,56

13 911,56

24. OTACiLIO DA SILVA LIMA 11 771,32

25. REGINA CELIA SALAZAR CONCEIÇÃO

26. REGINALDO SALAZAR CONCEIÇÃO
P10 701,20

^^rrwUrfrÇiasa

13 911,56

lSl>-AXr^^ CoS^

t^JU^ sIaÍ W 4^ fX^/V\Ílg>-t?’

4

27. SÔNIA BARBOSA COSTA 13 911,56

28. ZELIA SILVA SANTOS

29. JOSÉ ADALBERTO

13 911,56

4 280,48

Ob>fe>‘ Cd> u^-..íx.ç 'yicvo cij Jxaíqà^ A
hat. ,í?

/
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COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR
CNPJ: 15.211.445.0001/98

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

A COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL -

CONSTRUIR inscrita no CNPJ n° 15.211.445/0001-98, com sede no Pátio
Ferroviário de Brasília, situado entre a EPIA, EPCL, EPAC e SAAN, CEP:
70.610-635, por intermédio de sua representante legal a Sra. Zilda Fernandes
de Souza, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2.962.117 SSP/DF e do CPF
819.393.966-20, DECLARA que possui infraestrutura necessária para realizar a
triagem, pesagem e classificação dos resíduos recicláveis descartados.

Brasília/DF, 13 de janeiro de 2023

Zilda Fernandes de Souza

Presidente - Construir

Cooperativa de Trabalho de Reciclagem Ambiental - CONSTRUIR

Fone: 99844-5635 / 98634-2503

Email: cooperativaconstruir2018@gmail.com
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEü AUBIERTAL -
CONSTRUIR

CAPÍTULO 1

DENOMINAÇÃO. SEDE. FORO. ÁREA DE ATUAÇÃO.
PRAZO DE duração E ANO ̂XilAL

XAlt. 1*. A COOPERATIVA DE TRABALHO í

denominada CONSTRUIR, pessoa jurMica de direito
caráter assistenctal.

Cidade de Brasília / Distrito Federal, e sede na Quadra 04. Conjunlo 02. Casa 18. Setor Oeste
CKlade Estrutural. Braslfca^. CEP 71256^)20. constituída no dia 22 (Vinte e dois) de junho de2011{dois mil e onze) por pessoas livremente associadas, passa a regular-se por este novp
estaWo e pela l^islaçao aplicável, tendo:

L Se^eadminisfraçâo na Quadra 04. Conjunto 02. Casa 18. Vila Estrutural. Brasnia-DF.
CEP 71256-020, tendo como foro a Comarca de Btasffia,

II. *»“**=5aonotert6nocteDF.RlDej)F,pa™efalloa.eonvosiçaodesou
qu»»o soei* íoOtod, 4 Rega, * Dooeo«*a„,«„ do D«Mo Foderol o
Entomo-RIDE. conforme Lei Complementar n* 94 de 19yi02«8:

III. Prazo de duração por tempo indeterminado; e.

IV. Exerctào social com duraçáo de 12 (doze) meses,
e término em 31 (trinta e um) de dezembro, coincidindo

DE RECtCLAGEM AMBIENTAL, doravante

privado de natureza associativa, de
sem fins lucrativos, com cfceação por tempo indeterminado.

com foro na

Distrito Federal;

com inicio em 1° (primeiro) de janero

com o ano dvil.

CAPfnH.0 2
DOS OBJETIVOS SOCIAIS

AtL 2». A COOPERATIVA DE TRABALHO CONSTRUIR
atividades e finalidades de relevância pública
trabalho e serviço, composta por catadores de materia

tem objetivos voltados à promoção cte
e social e consteui-se como cooperativa de

is reulBzáveis
e recicláveis, para o

e profissionais com proveito comum, autonomia e
«Píatatcaçâo. geração de renda e m^horía de sua

e das condições gerais de trabafoo.

exercício de suas atividades laborativas
autog^táo. com o intuito de obter mefoor
situação scxâoeconõrr

■«» tenqo. doe  consonância coo. a L« Fedanâ o- 12.3050010.
laailotíores se da<ícan< asousivaoiante às auvloades
«grasso como Sócio de pessoas que não

apenas os

de catação. ficando vedado o
cumpram com tal requteito

1

.

1

tinnetaaldoDisWtoFederal

SffrralAi<u-G€ral, Paro vaiiriar rv>nwi.i. —.r.-
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*

Parágrafo 2* - A autonomia da cooperatiwa é exercida de forma coletiva e coordenada,

mediante a fixaçao. em Assembteia Geral, das regras de fuiKMXtamento e da forma de

execução dos trabafoos. nos termos da iegisiação em vigor. ^

Parágrafo 3^ - A autogestão é o processo democrático no quai a Assembteia Gerai define as

cfiretrizes para o funcionamento e as operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre a

forma de execução dos trabalhos, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo 4* - Todo o relacionamento dos cooperados com a Cooperativa, no que tange à

organização de seu trabateo, a cordratação de seus serviços, o recebimento das

contraprestações devidas e a distribuição das sobras serão realizados de acordo com a

legislação vigente e com o presente estatuto.

Parágrafo 5" - A Cooperativa realizará esforços para promover a assistência aos cooperados,

aos seus depen<tentes legais e, quando possível, aos eventuais empregados, conforme

rrarmas estatutárias e demais legislaçõeá pertinentes.
(TA
hú

Parágrafo 6* • A Coopeiativa auxXiará seus sócios  a obter assistência sodal e educacional dos

órgãos públicos, para seus {»sociados e seus respectivos fomiiiares. dentro de suas

possibilidades administrativas.

Parágrafo 7" - A Cooperativa proporcionará, via convênios com Sindicatos. Universidades.

Cooperativas, Prefeituras e outros órgãos públicos ou privados, os benefícios decorrentes da

apBcaçâo de seu Fundo de Assistência Técnica Educacional e Sodal (FATES).

Parágrafo 8“ - A cooperativa poderá se associar a outras entidades de caráter nacional,

regional e/ou distrital, desde que dentro da atividade da sociedade ou complementar a ela.

CAPfTULO 3

DOS princípios E VALORES

Alt. 3*. A Cooperativa rege-se pelos seguintes prindpios e valores:

I. autogestão;

II. adesão voluntária e Hvre;

111. gestão democrática;

IV. participação econômica dos membros;

V. autonomia e independência;

VI. educação, formação e informação;

VII. intercooperação;

VIII. interesse pela comunidade;
i

2

<2
Junta Cometael do Disirilo Fedetal

f i Certifico regisiro sob o d* 1240289 em 17/01/2019 da Emprees COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AfiffilENTAL - CONSTRUIR.
Nite 53400009661 e pralocolo 183737407 - 20/11/201& Aulenlicacfio; 6OEBFBCE606A3BBBA28643A01AEO6C93A4B4C8O. Saulo Izidorio Vieira -
SecreUrio-Geral. Para vafidar este documaMo. acessa hllp:/4cdljn(fic.gov.br e infanne il* do protocolo 18/373.740-7 e o câifigo de segurança V9VU
Esta cópia fcã auleolicoda digitalmoole o asMnada em 18/01/2019 por Saulo bidorio Vieira - Seeretirio-Garal.

iSiáds. p*g.7/39



IX. preservação dos direitos sociais, do valor social do tra^jalho e da livre Mcãativa;

não precarização do trabalho,

respeito ás dedsdes de assembléia, observado o disposto na Lei,
XII. participação na gestão em todos os níveis de decisão cte acordo com o previsto
em lei e no Estatuto Social;

XIII. equidade nas relações de gênero;

XIV. rotatividade na diretoria e alternância de poder; ^

XV. solidariedade; '

XVI. transparência na gestão;

XVM. respeito à digríidade da pessoa humana e aj me» ambiente.

Parágrafo 1» - A Cooperaiva promoverá, mediatte parcerias, contrate» ou convèraos cem
eráidades especializadas, púbkcas ou privadas, o aprimoramento técnico-profissionai dos seus
sócie». teneio sempre em vista a edueaçâo autogestionáría.

X.

XI.

Parágrafo 2“ - A Cooperativa promoverá, mediaráe parcerias, cxxitratos exj convéiãos com

o aprimoramento técnico-profissionai visando á
divulgação, fonnação. treinamento. quaMcaçao e requafficação das pessoas em prol do
desenvolvimento do cooperaüvismo.

entidades especiatzadas. públicas ou privadas.

CAPITULO 4

DO OBJETO SOGAL

ArL 4“. A Cooperabva tem por ofaieto social

conibate á pobreza, defendendo

materiais recictáveis na gestão e efetivação da Política de Resíduos Sólidos,

garantia do trabafoo digno, da dignidade da pessoa humana e a defesa do meio ambiente

ArL S*. Para a reaüzaçào de seu objeto social, a Cooperativa poderá desenvolver as seguintes
atividades;

promover o desenvolvimento econômico, social e

e apoiando a inclusão socioprodutiva de catadores de

tendo em vista a

1. Realizar as atividades de coleta, triagem,
sucatas inclusive papel e ps^elão recidáveis

resíduos de ledciagem. bem .aOmo

atuação;

amfrazenamento, comércio de resíduos e

e transporte de materiais recicláveis e

a rmstaç^ de serviços rta respectiva área de

2. Fimrer contratos, acordos, ajustes e convênios em norne dos seus cooperados com
enbdades públicas ou privadas, organizações não governamentais em nível nacional e ^
intomacional e sociedade eiva;

3. Adquirir, construir, manter infraestrutura.
apoio à atividade de seus cooperados, bem

i

comercial, administrativa e gerencial para o

I como arrecadar recursos para tal fim;

3

^  Junta Comwcial do Dislrilo Fodefal
■■■ 5^**'**^ »ob o n» 1240289 em 17A>1«2019 da Empresa COOr>EI«ATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL  - CONSTRUIR1«37^407.2enU2O,a AuMM..reç.m ««EecEsoivaiMBAasgg«^S^;^^
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4. Oiganizar e manter senèço corrtábíl. fiscal.
adm-.nrstrativo. técnico, social e outros'’®®®s«ârios á sua atividade;

5- Promover efaoRar
técnico eprofisslorirt

»w4jficar serviços que beneficiem
7. Promover assistência

6.

iecnotéul

se*rs cooperados,

e piopieiern realir»^ os objetivos da cooperativa;
' «ducacional e buscar os órgãos de promoção da

da Cooperativa;
*dcjos os bem de produçãoe msum

8. Adquirire entregará confiança dos

‘*®®®r’'rofvimerdo das atívidades;
9- Comprar, inciusive

ao

mediante import

os necessários

ação, os bens necessários
ações propostas peia cooperativa.

10. Contratar
«mipmsados e serviços pa

para a realização d

ra a Cooperativa e
"®cessáno para a melhor execução dos

11- ProviderK»
serviços;

“^'''iÇe organizar os

seus sócios, sempre que"

os aproveitando a capacidade dos sôck»
eernpro conforrne

12. Propiciar, em beneficio de
soas aptidões e o interesse coletivo;

seus sócios. seguro de vida coletivo e de acrdenie de

“"ê^midades. Cooperativas, prefeituras
da Cooperativa;

•««sos próprios, em parcerias ou ainda mediante convênio
_P^<*cas ou Privadas, o aprimoraineráo técrsco profi. a*ém da educação cooperativista na perspectiva da Economia

com

Imbalho. bem sorrio convênios com svidicatos.

13. Promover, através de

seu quadro de s

Sofidária.

14. Atuar em rede.

congêneres;

15. Prestar serviços, des<

podendo fHiar-se ou receber. como filiadas, outras entidades

«•ver. participar, propor efou

que assegure a efetivação da PoWica Nacional
que é.so^indo atei.

executar toda e qualquer atividade

Sólidos, a gestão integrada
um de ações voltadas para a busca de soluções para osa coresíduos sólidos, de forma

cultural e sociai, <

16. Realizar parcerias.

nsiderar as dimensães politica.
com controle social e sob

econômica, ambiental,

do desenvolvimento sustentável-
■  ■ envolvendo ou não a transferência de

Administração Púbica direta recursos financeiros, com a
ou indireta e com a mic

privada, em regime de mC^
tativa

«operação.

eerviços de coleta seletiva de
“•'‘ratada pelos gestores públicos
licitação.

materiais reciciáveis. podendo, indusive. ser

de autogestâo que promovam a inserção social

em todas

18. Incentivar
e buscar conhecer modelos

e econômica dos cooperados.

^ A <to Oisinta Fedoral

JíJ±k. pág. 9/39



«

19. Oferecer aos associados.

Pafcenas, serviços na área da

®*^‘=aaonal e jurídica na lirjha da
20. fncer4ivar.

na medida de gn^
PossibiBdades e/ou

pesquisa, assistência técnica, ,
''®**‘39em e da economia solidáría

OfQanizar efeu promover atividades coletivas
®°®P®rados. fortalecendo vínculos.

adminis

e comunttá

Kfentidade e

por meio de

trativa, social.

rias entre

o espirito de cooperação, bem
co

os

zelar peto bem estar das mo

Que fovoreçam a saúde.
a

pessoas possibilitando atividades
ecfocação.o esporte, a oritura e o lazer

21. Promover, por meio de parcerias
®eni a nciativa privada ou entidades doterceiro setor.

eerviços de assisiéncia jurídica eeeeiaJ aos associados.

22. Receber,
em re^me de conKxIato.‘looÇ*». concessão,

««•erciais. instalaçâes. máquinas,

para a execução de seu ofcj^
parcerias com entidades

®®P®°afaa

consignação, aluguel e outros

equq>amer*os e outros berw.
tegais. prédios

raóveés ou imóveis.
23. Promover, mediante

*°nnação continuada dos :

®*" o ̂ximoramento téa
aos cursos

seu

^'««nores técn

das, públicas ou privadas, a
®®®o°a<1os e associados (se houver)

*»-9"ofiasional. o acesso

s dirigentes.
tendo

ao (ftredo á «tucação. inclusive
com foco na eiqjansâo do

icos
CO ««versilários.

cooperativismo.

Paragraro «^nico. (fom o lãn de cum^ ̂eus ot^
"««ecà. com aprovação de Assembleõ Geral.
°****®°®^ a regulamentos

'^«•-ACooperaüva

"'^‘^‘«««Wais. que serão
núcteo/Wiada.

^****=*^008 aprovados por deli

poderá, oortforme

regidi
aprovação em Assembl

por regimen

a cooperativa organizará e

os serviços que se fizerem necessários.

beração desta.

éia Geral Extraordinária
por este estatuto e tos intern

, abrir

de cada
os próprios

Art. 7*. A Cooperativa
poderá constitur

que dentro do ou participar como acionista
seu ramo de atuação .

por. no mínimo. 2«(doés terços) dos votos

existeiiles, desde de empresas novas

“~*oionado a prévia aprovaçã

ou já

Assembléia Geral. o em

<108 sócios regulares presentes,

ser uti^ para àáem^dlação de mão de Obra subo^
quando prestadas fora

raandato nunca

eleita pelos

expostos os

cada sócio

i  ■

coordenação com

para a realização dessas atividades.
em reunião especifica,
 coráratados

em que serão

e a rebaMáção pecuniária de

Alt. 8». A *^^ooperaliva não pode

»6«oe que se disponham a reaüzá^
raquisitos para sua reaUzação.
Participanie

os valores

í

5

'*«>•» o n* 1240289



Art 10*. No cumprimento de suas finalidades, a COOPERATIVA tem ainda a função de:

I. Defender o interesse social e econômico de seus cooperados, libertando-os da

dependência de comerciantes intermediários; ^

IL Trate»’ dos interesses dos cooperados junto ao poder público e a terceiros, naqueles

assuntos que s^am de interesse geral dos catadores,

IH. Buscar a integração com outras cooperativas desta mesma atividade profissional,

visando à formação e fortalecimento do quadro sodai da Cooperativa, e integrara

com Cooperativas simflares e demais segmentos do cooperativismo,  garantindo

maior ecorx>micidade nos negócios desenvolvidos e  o fortalecimento do

cooperativismo como um todo;

IV. Desenvolver serviços de apoio aos associados, de caráter jurídico, social e

ecorrômico, envolvendo a defesa de seus direitos, sua saúde e segurança no

trabalho e bem-estar no convívio comunitário;

V. Promover, com recursos próprios ou convênios, atividades de orientação,

capadt^ão, fomnaçâo e apoio para o engajamento de todos os cooperados,

consdentizando-os dos valores e objetivos do cooperativismo;

VI. Desenvdver atividades para a divulgação do cooperativismo e apoio à formação de

novas unidades cooperativas;

VII. Buscar os órgãos competentes para integra- seus cooperados aos programas

habitacionais de interesse do quadro social no Distrito Federai e Entorno;

VIII. Estimular e participar de campanhas de expansão do cooperativismo e de melhoria

na prestação de serviços aos seus cooperados;

IX. Dar condições para que seus cooperados atuem segundo os princípios da moral e

da ética;

X. Trabalhar para o desenvolvimento sustentado da comunidade, mediante políticas

aprovadas em Assembieia Geral.

CAPfTULOS

DO QUADRO SOCIAL

SEÇAOI

DA ADMISSÃO, DEVERES E RESPONSABIUDADES

Art. 11*. Poderá integrso’ o quadro social da COOPERATIVA, salvo se houver impossibilklade

técrúca de prestação de serviços, todos aqueles que, por livre opção, concordem com o presente

Estatuto, com o Regimento Interrx), exerçam a profissão de catadores de materiais reciciáveis

na região do Distrito Federal e Entorno, e possuam como única fonte de rerxla a atividade de

catação.

6



Pará^afo 1“
- O número de cooperados nâo tefá Hniite quanto•nfenor a 07 (sete) pessoas físicas.

P**9rafo 2» - A admissão de sóci.

Cooperativa para absorção de
Parágrafo 3*-Nâo será

‘*®P®*’‘terá da existãnc
nowirte^ante.

«•miWo catador que pratiqu

ao máximo, mas nào poderá ser

ia de viabilidade
econômica da

e outras
- e objetivos da Cooperativa.

. o Meressado deverá

attvidades que possam prejudicarou a^dr com os interesses

Parágrafo 4" - Para

quadro _;-:-^-LaB!Bswilar proposta de incaesso ao

Parágrafo 5»-A proposta de ^
esta última através de regisb^^^ir”" ^ ~deverá ser mantido em arqiãvos«a^^^^^^
Parágrafo e* - Ca|^
Qetal. çomutwc^l»

Parágrafo 7» - Uma

Capital Social. vez aprovada à proposta, o interessado subscreveráOOS termos e condições
Presidente da Cooperativa, assinará
em vigor.

as quotas^jartes do
P^^vistas neste Estatuto, e. juntamente com o

o Uvro ou Ficha de matricuia.tudo na forma da legislação

Parágr^ 8» . Oeverá
^*'’svidêrKia 5ar»-fa»t

sócio promova

9« - Ao ingressar na cooperatíva.e cmco) quotas^>arte. observado

instâncias conr^jetentes.

Parágrafo 10-_ A subscrição das
seu respectívo valor, bem

P^^tlenciada a inscrição do sõc»
e deverão ser prestadas todas

os recoWmentos devidos.

como Contribuinte Individual da
as nfonnações necessárias

para que o

o candkJafo deverá subscrever
o parágrafo l» do artigo 23*

no mirttmo 35 (trinta
e demais deHterações das

de quotas^es a serem adquiridas por
il.Parágrafo li» - Cunqirído o di^xisto oo Est^uto Social

odeverdeim»*^ . ® as exigências do««rettos e assume todos os deveres rinrr ^ o^?*al subscnto. o sócio adquire todos
das deliberações tomadas pela cooperafera ^®*®**^* do Regimento Interno e
Alt. 12». -««r-ríRiva

Pi^esente artigo, inckjindo

os

Não poderá integrar
•- Puncionários Públicos

o quadná sociai da COOPERATIVA:
de Carreira;

U.

no mesmo segmento desta;
à teividade de catação de

materiais

não se dediquem exdusivamente
recicláveis;
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IV. Qu^uer outro initividuo que se dedique a ̂ividades que possam prefucicar ou colidir

com os NTteresses e objetivos da cooperativa.

SEÇÃO 2

DOS DIREITOS E DEVERES DOS COOPERADOS

Art. 13*. Sâo cKreitos dos cooperados;

I. Tomar parte nas Assembinas Gerais, discutindo, «^snamio e votando os assuntos que

nela se tratarem, ressalvados os casos tratados nos parágrafos primeiro e segundo do

Artigo 2BP. parágrafo 2*. deste estatuto;

H. Propor a Dsetoria ou às AssembieiaB Gerais, mectidas de interesse da Cooperativa;

HL Votar e ser votado, para membro da Diraloria ou Consetio Pscai da Cooperativa, Art

35*. parágrafo 4^ deste E^tiJto Social;

IV. Demitir-se da Cooperativa qiKmdo lhe convier;

V. Re^zar com a Cooperativa as operações que constituem o mu objetivo;

VI. Ter acesso, na rewiiao m«waf. a qualquer informação sobre os negócios da

Cooperativa, aos livros e peças do b^anço g«ai.

VW. Convocar, juntamente com outros sócfos, a AMembieia Goai, desde cumpridas

as exigências previstas em lei e neste Estatuto Social;

VIU. Destituir os cfiretores e conselheffos fiscais, em Assemtfoia Geral Extraordinária, na

forma da lei e do presente Estatuto;

DC Propor critérios peva a rornuneração dos sócios nas atividades desenvolvidas na

Cooperativa;

X. Ser remunerado por suas atividades desenvr^vidas na Cooperativa. ik»s termos dos

criterios estabelecidos em Assembléia Geral e regulanentados pela Diretoría;

XI. Propor crilénoe na distribuiçào das sobras anuais, observadas as regras cfisposta em

lei e no presente Estatuto Social;

XII. Receber as sobras rx» termos dos critérios estebeleados em AMembleia Gersri e

regulamentadoe pela Direbxia;

XMI. Acessar recursos e serviçoe lelaciorrados aos furxtos criados pela Cooperativa, nos

temrK» do presente Estatuto e das resoluções eatabeleddas an Assembléia Geral e

pela OiretcMia;

XIV. Associar-se ao Movimento Nacionai dos Catadores de Materiais Reddáveis (MNCR),

XV. Retirartes náo inferiores ao piso da categoria profissionai o, na ausência dMte, nâo

inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional ás horas trabalhadas ou às

atividades desenvolvidas;
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Duração do toabalho normal não superior a 08(oito) horas di^ias o 44(quaenta e
quatro) horas semanas, exceto quando a atividade, por sua natureza, demandar a prestação
de trabalho por meio de planMes ou escalas, facultada a compensação de horários:

XVn. Repouso semana remunerado. prefererKãalmente aos domin^;

XVUL Repouso anual remunerado:

XDL Retirada para o trabatro noturno superior à do diumo:

XX. Adkáonai sobre a retirada para as ativictedes insalubres ou perigosas:

. XXI. Se{pvodeacidetTtedetr^>alho.

Parágrafo 1*- Não se apica o disposto nos irxãsos XVll e XVlll do capiA deste artigo rx» casos
em que as operações entre o sócio e a coopwativa s^am eventuais, salvo deds^

XVI.

assembleares em contrário.

Parágrafo 2“- A CooperErtiva buscará meios, indusrve mediante provisionamento de reavsos,
base em critérios que devem ser aprovados em Assembléia Ger^. para assegurar osccrni

direitos previstos nos incisos XV a XXI e outros que a Assembléia Geral venha a instituir.
Parágrafo 3*- A Cooperativa, além dos fundos obrigatórios previstos em l«. pod^ criar, em
Assembléia Geral, outros fuTKtos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins

específicos, fixando o modo de formação, custeio, aplicação e liquidação.

Parágrafo 4®- Em Assembléia Geral Exfraordinária, poderá ser estabelecida carência na

fruição dos direitos previstos nos Incisos XVH e XVHI deste artigo.

Parágrafo 5“- As atividades identtfícadas com o objeto social da Cooperativa prevista rro inciso

XVlll, quarxio prestadas fora do e^abeledmertto da cooperativa, deverão ser submetidas a

uma coordenação com mandato moica superior a 01(um) arw ou ao pra»3 estalado para a

realização dessas atividades, eleita em reunião especftica pelos sócios que se (tisportiiam a

realizá-ias, em que serão wrpostos os requisitos para si» ccmsecução, os v^ores contratados

e a retribuição pecuniária de cada sócio participe.

Parágrafo 6®- A fim de serem apreciadas pela Assembléia Gerai, as propostas dos sócios

referidas no mciso ‘11* de^ artigo, deverá ser apresentada a Diretoria com a necessária

arrtecedôncia e constar do respectivo edital de convocação.

Art. 14^. São deveres dos cooperados;

Subscrever e integralizar as quotas-partes de Capitai Social nos termos deste Estatuto

e contrfouir com as taxas de serviço e de encargos operadonsHs que forem

estabelecidos:

I.

Cumprir m disposições da Lei. do Estatuto, do Regimento Interno e respeitar as

resoluções tomadas pela Diretoria e as deliberações das Assembléias G«rais,

incorrendo nas per»lidades catíveis. no caso de descumprimento.

H.

9
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r

Satisfazer prontamente seus compromissos para oom  a Cooperativa, dentre os qua» o

de participar atívamente de sua vida sodétárià;

Participar das perdas do merdcio proporcionalmente às operações realizadas com a

Cooperativa, na eventuaMade de o FurxJo de Reserva rrào ser suficiente para cobrir

despesas, prestar esdarecimenitos à Cooperativa sobre suas atividades

relacionadas com os objetos soda»;

Acusar o seu irTH)e(fimento nas deliberações sobre r^isriquer operação em que tenha

interesse oposto ao da Cooperativa;

Levar ao conhecimento da Diretoria efou do Consetio Fiscal a existência de qualquer

irregularidade que atenÉe contra a Lei. o Estatuto e o Regimento Interno, procecida p^
qualquer integrante da Cooperativa.

Participar das Assembléias Gerais:

Ser fiel à Cooperativa de Trabatm CONSTRUIR;

Participar dos eventos e ativktodes da Cooperativa;

Zelar pelo patrimônio ético, moral, imaterid e matmial da Cooperativa;

Prestar esclarecimentos à cooperativa, quando necessário e requisitado pela Diretoria.

III.

IV.

V.

VL

VH.

VIIL

IX.

X.

XI.

Alt. 15”. É expressamenfee proibido ao cooperado contrair obrigações em rwme da cooperativa

que produzam õrujs à sociedade, em favor de si ou terceiros, exceto rtos casos previstos neste

Estatuto.

Art 15”. O dano intencional causado pelo sócio acarretará sua eitoinaçâo dos quadros sociais

da Cooperativa, adém do ressarcimento dos pr^izos caioados.

Parágrafo único — No caso de dano decorrente de rtegHgènda, impnxtérxâa ou imperlcia. ou

airtda por mero desiráeresse ik> exercido de suas atividades profissionais em prol da

cooperativa, resporxierá o sócio que lhe der causa com o ressardmerrto integrai, sem prejuízo

da sançêo a ser apHcada peia Cooperativa, quarxio for o caso.

Art 17”. A cooperativa consbtui-se por quotas de responsabilidade Kmitada. observarxlo-se os

efeitos jurfdicos dai decorrentes.

Parágrafo único - A responsabilidade do sódo petos compromissos assumidos pela

Cooperativa, em face de terceiros, perdurará para os demitidos, eliminados ou «cduldos, até

que sejam aprovadas as contas do exercido em que se deu o deságantento, mas somente

poderá ser invocada depois de juddalmente exigida  a da Cooperativa.

10

JiMila Camanaei do OisMo Fedeial

CofIMIco regisiro sob o n* 1240289 em 17yo1/2019 da Enr^tresa CXXaPERATIVA OE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUia



Alt. 18». As obrigações dos sócios fateckJos contrafdM
sua responsabilidade em face de ten^ros trar^férem^

Parágrafo único - Os herdmt» do sócio foJeddo
riemais crácKtos pertencentes ao ■ye ci^us*,
à Cooperativa.

c

t&n d

om a Cooperativa e as decorrentes de

ir^ ao capitai soc^ integralizado e
componsarxk>-se eventuaus compromissos devidos

seçAos
04 DEmSSÃO. EUkHNAÇÃO. EXCLUSÃO

A d««ao do «ioio, ,» n«o podert «r «.gada. dar«^ unican»nte a «u pedi*
ej^nsqu«tíaaoPr=««ted.Cocp«^com-«Boedên«m(n»n.d.lrinlad^ smSf
termo assinado pelo Presidente e pelo Sócio demissionário.
Art. 20®. A eUminaçáo. <?ue será ^jficada em virtude de infiraçáo grave da La

ÜVIO de Mawcula . a««„ado pelo Presidente d. c».p,n««.

Oeste Estatuto.

no

Parágrafo 1® - Além de outros motivos. a Diretoria deverá eliminar o sódo que:

considerada prejudíciai à Cooperativaa) Vier a exercer qualquer atividade
com o seu Estatuto Social;

b) Oescumprir

assembleia ou da Ovetoria;

c) Deixar de exercer suas ^ividades

nomras lega», e

n

ou que colida

statutárias, **8"nenteis. ou ainda, deliberações de

a Cooperativa, irriustificadamente;
d) Cometer agressão física ou verbal contra qualquer sócio ou tezè-lo contra qusA^uerpessoa dentro das instalações da Cooperativa.
e) Cometer forto ou roubò;

f) F^or condenado em ação criminal,
g) Usar. vender, guardar
Cooperativa;

h) For «aprsdo em estedo de eimiriaguez
0 VIolte eesredo. ou dlium» infconaçdes snmridlca.

OU portar amas ou drog

no serviço;

as Sega» denbo
das instalações da

da Cooperativa.
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Parágrafo 2® A Diretoria, na forma do Regimento irrtemo, depetxiendo da natureza da foita, a

seu crtérto, poderá adot»- otrtra punição mrô brmda, como a advertência ou a suspensêo

temporária das atividades do cooperado, rteste último caso sem o recebimento de retiradas

referentes aos dias de afiMtamento.

Pará^afo 3® - O sócio que. em razAo de suas atitudes na Cooperativa, vier a ser suspenso por
duas vezes, poderá, a critério da Diretoria, ser ̂ minado na sua reirKãdència. ^

Parágrafo 4® - Antes de tomar qualquer dectsâo. as razões do cooperado envolvido deverêo ser
ouvidas por dois reprosentanles da Diretoria, devendo reduzMas a termo em ata contendo o

resumo de sua defesa. A Diretoria reunir-se^ em se^jida. para dettierar a respeto. ^
Parágrafo S® - O sócio será informado da punição através de comunicado pessoal. medi»ite
recibo, hipótese em que a recusa em dar o redbo sobre a puniçáo será atestada por Q2(duas)
testemunhas, também cooperados e náo pertencentes  a Diretoria, que atestará a comunicaçáo

recusa em fornecer o recMw pr^xio. Altemativamente, poderá ser realizada a nobficaçáo
postal "registrada’', endereçada à sua residência.

Parágrafo 6® - O sócio elímtoado poderá dentro do prazo de 30(trinta) dias a contar da data do
recebimento da notificação, interpor recurso, por escrito, para a primeira Assemble» Geral.

Art. 21®. A exclusão do sócio será efetivada:

a) Por dissoiução da pessoa jtxfdica;

b) Por morte do sódo. pessoa fisica natural;

c) Por incapacidade civü não suprida;

d) Por deixar de atender

Cooperativa.

e a

aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência
na

Parágrafo único - Os procedimeráos previstos no artigo 20® deste Edatoto serão observados,
e em todos os casos será assegurado ono que coitoer, para se efetivar a exclusão do sócio

direito de defesa.

Art. 22®. Em qualquer caso de demissão, ebminação ou exdusão, o sócfo só terá cfireito à
restituição do capital social integraiizado, das sobras e de outros créditos que lhe tiverem sido
registrado, obsenrado evenhial compensação, conforme previsto no presente Estatuto Social.

Parágrafo 1® - A restitiãção de que trata este artigo somente poderá

aprovado, pela Assembleia Geral, o Balanço do Exercido em que o sócio tenha sido desligado
da Cooperativa.

ser exigida depois de
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Parágrafo 2” - A Oiretoria poderá determinar que  a restituição desse Capital seja realizada em

parcelas iguais e nrensais.

Parágrafo 3” - Ocorrendo detnissdes, eüminaçOes ou «cdusôes de sócios em número tal que

as restihflçOes das importâncias referidas no presente artigo possam ameaçar a estabilidade

econômico-finarx»ira da Cooperativa, esta poderá restítuMas mediante critérios que

resguardem a sua continuidade.

Art. 23". Os atos de demissão, eliminação ou exdusão acarretam o vencimento e a pronta

exigibilidade das dividas do sócio com a Cooperativa, sobre ctqa Kquidação caberá a Diretoria

se pronunciar.

Parágrafo único - Fica autorizada a comperrsação pelo sócio, em proveito da Cooperativa do

montante das dividas e obrigações contraídas.

CAPfTULOfi

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 24?. O capita da Cooperativa é iNmitado quanto ao máximo e conforme o rMímero de

quotas-partes subscritas, mas não poderá ser inferior a R$245,00(duzerTtos e quarenta o cinco

reais).

Parágrafo 1* — O número minimo de quotas-partes por assodado r^ pode ser inferior a 35
(trinta e cinco) quotas, no vaior de R$ 1.(X) (um real) cada quota, totsriizando R$ 35,00 (trinta e
cinco reais) o vaior do capital minimo a ser subscrito por cada cooperadc, podeixio este
conri^do pela Assembléia Gerd;

Parágrafo 2® — A quota-parte é indívisivel e intransforivei a r>ão cooperados, não podendo
negociada e nem dada em gaantia. A subscrição, realização, sub-rogação pelos herdeiros
restituição será sempre escritwada no Livro de Matrícula.

Parágrafo 3" - O cooperado poderá integralizar as quotas-partes de uma só vez, ou em
02(duas) parcelas consecutivas e mensais. Poderá, também, integralizar com trabalho ou
doação de m^eriais ou bens, de vdores idênticos aos das quotas-partes «jesde
que aprovado previamente em assemUeia.

Parágrafo 4" - A Cooperativa poderá solicitar do sócio, através de uma Assembléia Garal, o
aumento de capital para qualquer investwnonto, mecüarTte um desconto a ser efetuado de

cooperado.

ser

ser

ou
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Par*gr^ 5" - Ocorrendo desHj^mentos ou exchisões de cooperados, afetando a estabilidade

econômica e financeãa da entidade, a fbnna de restituição do capital integraiizado será em

conformidade com a deliberação da Assembléia Geral;

Psrágrsrfò 0* - O capital integraiizado pelo cooperado será corrigido com jtm» de até

12%(daze por cento) ao ano, «n cortformidade com  a decisão da Assentolm Geral Ordinária.

capítulo 7

DOS ÓRGÃOS SOOAtS

Art. 2S^. A COOPERATIVA exercerá suas funções por intermédio dos segiwites õrgfios:

L Assembléia Geral.

U. Oireloria; e

M. Consettio Fiscal.

seçAoi

DA ASSEMBLÉIA GERAL
¥ ■

Oefiniçio e Functonamento

Art 28*. A Assembieia Geral dos cooperados. Ordinária, Extraortfinária e Espedal, é o õrgáo

máximo da cooperaáiva, dentro dos limites da Lei  e deste Estatuto, e tomará a decisão final

levando em conta os interesses da entidade, que será acatada por todos os sócios, ainda que

ausentes ou (ãscoidantes.

Art 27*. As Assembléias Gera» serão convocadas com antecedénda mínima de 10(dez) dias.
em primeira convocação, mediante notificações pessoais ou por via postai, afixarxfo-se ainda

editais em Iocm apropriados nas dependências comumenie ma» frequentodas pelos sódos

ou comunicando-os por iráemnérão de circulares.

Parágrafo 1» - A convocação será feita pelo Presidente, pelo Conselho Fiscal ou após
solicitação não atendida peta Diretoría no período de 30(trinta) dias, por l^um quinto) ctos
associados em pleno gozo dos seus direitos.

Parágrafo 2*- Não poderá participar da Assembieia Geral o cooperado que:
a) Tenha sido admitido após a sua convocação

b) Est^ contrário a qualquer das disposições deste Estatuto.

Art 28®. A instalação da Assembieia Geral deve obedecer ao seguinte ‘quónjm*. observando-
se o intervalo minãno de Ol(uma) hora entre as convocações:

2/3(doi8 terços) dos cooperados em condições de voto. em prvneira convocação;I.
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50%(cinquenta por oento) ma» 01(um) dos cooperados em segunda convocação;

50(cinquerrta) sócios ou. no minimo, 20%(vRite por cento) do total de sócios em terceira

convocação, exigida a presença de, no mínimo. 04(quatro) sócios no caso de a cooperativa

possuir até 19(dezenove) sócios matrícuiados.

II.

Parágrafo 1*— Para efeito de verificação do 'quórum', no que se refere a este Artigo, o número

de cooperados preMtites em cada convocação será contabilizado por assinaturas no Livro de

Presença, segurxfo o respectivo número de matricula.

Parágrafo 2*-As decisOes das assembléias serão consideradas válidas quando coráarem com

a s^xovação da maíorta absohjta dos sódos presentes. |

Parágrafo 3* - Comprovada fraude ou vicio nas decisões das assembléias, serão elas ndas

pleno rfireito, apácando-se. corrforme o caso. a iegisiação dvfl e penal.

Alt. 29*. Em qualquer das h^foteses referidas no artigo anterior, as Assembléias Geraus serão

convocadas com antecedência mfriíma de 10(dez) dfes.

Parágrafo único — As 03(trê8) convocações poderão ser rxitificadas através de edital i^ico,
desde que nele constem os prazos e horários para  a reariização de cada isna delas.

Alt. 30*. Não havencto 'quórum* para instalação da Assembléia, convocada nos termos do
Artigo anterior, será feita nova convocação nos termos do artigo 27®.

A notificação dos sócios para participação das assembléias será pessoal e ocormá
com antecedérxxa mlrsma de 10(dez) das de sua realização.

Parágrafo 1* - Na impossibilidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal,
respeitada a antecedérKia prevista no caput d^te artigo.

Parágrafo 2® - Na impossibilidade de realização das notificações pessoal e postal, os sócios
serão nodicados mediará edtal afixado na sede e em outros locrô previstos rtos estatutos e
publicado em jornal de grande circulação na região da sede da cooperativa ou na região onde
ela exerça suas atividades, respeitada a antecedência prevista no Artigo 29® deste Ffftatuto
Social.

■f

Parágrafo 3® - Editais de Convocação das Assembléias Gerais, necessária a sua
em jornal, deverão coretar.

a) A denomtnação da Cooperativa, segreda da erquessão ‘Convocação da Assembléia Ger^,
'OtcSnária*. -Extiaordinária' ou ‘EspocfeT. confònne o caso;

b) O dia e a hora de reunião, em cada convocação, assim como o local de sua realização;
c) O número de cooperados na data da pitoiicação do Edital;
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d) A sequência ordinal das convocações;

e) A Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações;

f) A assinatura do responsável pela convocação.

Parágrafo 4^ No caso de a convocaçáo ser feita por sócios, o Erfital será assinado, no mfnimo,
por 04(quatro) signatários do documento que a solicitou.

Parágrafo 5^ O editai de convocaçáo deverá ser afixado em locai visfvei e de cõnculaçáo dos

cooperados, na sede da entidade.

Art 32*. É (te competência exdusiva das Assembléias Gerais. Ordmária ou Bdraordinária
destitiãçáo dos membros da dvetoria ou Conselho Facai. desde que conste do ecátai
convocaçáo Hem especifico e concHcionado à deiiberaçáo por, no mínimo, a metade ma» um

dos sócios matriculados. V

Parágrafo único - Ocorrendo destHuíçáo. que comprometa a regularidade admirwsbativa ou
fiscal da entidade, deverá a Assembléia designar administradores  ou conseHreiros provisórios
até a posse de novos, cuia eleiçáo se efetuará no prazo máximo de 300rváa) dias.

Aft. 33*. Os trabaáioe das Assembléias Gerais seráo dirigidos pelo Diretor Presidente da
Cooperativa, auxHiado pelo Diretor Secretário.

Parágrafo 1*-Na ausência do Diretor Secrstívio, o Presidente convidará outro cooperado para
•ecretariar os trabalhos e lavrar a respectiva Ata.

Parágrafo 2“ - Quando a Assembléia Geral náo tiver sido
os trabalhos seráo dirigidos p^ cooperado que a convocou e para secretariar será convidado
outro membro presente.

convocada pelo Diretor Presidente,

Art. 34*. Os membros da Diretoria e Fiscal, ou qualquer outro cooperado, náo poderáo wtar
sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta

prestação de contas, garantida, porém, a sua paUdpaçáo nos debates.

Art 3S®. Nas Assembléias Gerais

ou indir^, entre os quais o de

em que for dtecutida a prestaçáo de contas, o Dir^rx-
Presidonte. após a leHura do relatório da Diretoria, das Peças Contáb^ e do parecer do
Conselho Fiscal, soficHará ao ftenário que indique um coordenador para os trabalhos.

Pará^afo 1* - O Diretor Presiderrte e os demais membros do Conselho Fiscal
permanecer no recinto, á disposiçáo da Assembieia. para esclarecimentos que lhes forem

solicttados, ou náo, se a Assembléia Geral assim entender.

Parágrafo 2- - O coordenador indicado escolherá, entre os presentes, um cooperado para
secretariar os trabalhos.

pod«áo
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Ari 36*. As Assembléias Gerais deliberarão, tão só. sobre a pauta coiistante no Edital de

Convocação.

Paráj^rafo 1* — Em regra, a votação será aberta e por aclamação, mas a Assembléia poderá

optar pelo voto secreto, atendendo-se às normas usuais.

Parágrafo 2* - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar na Ata circunstarxrâda,

lavrada em Rvro próprio, aprovada e assinada no final dos trabsrihos pelos Diretores e Fncais

presentes, por uma comissão de 03(trã8) cooperados designados pela Assembléia e airnia por

quantos o queiram faz6-io.

Parágrafo 3* - As deiberaçâes nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples de

votos dos presentes, tendo cada cooperado presente, cãreito de 01(um) voto, qu^uer que s^

o número de suas quotas partes.

Parágrafo 4*-Os cooperados admitidos até 30(trinta)di^ antes da convocação da Assambleia
Geral não poderão nela votar.

Parágrafo 5* - É vedado o voto por procuração.

Aft 37*. Prescreve em 04(quatro) anos. conforme Art 43* da Lei 5.764/71, a ação para anular
as deliberações da Assembléia Geral, motivadas por erro, doto. fraude ou simulação, ou
tomadas com violação da Lei ou deste Estatuto, contartoo o prazo da data em que a
Assembléia tiver sido resAzada.

SUBSEÇAO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

^ Assembléia Geral Ordinária ocorrerá obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer
dos 03(tr6s) primetoos meses após o encemwnento do exercício social e deliberará sobre a
seguinte ordem do dia:

I - Prestação de contas do órgão de ackninístração acompmhada de parecer do Coraelho
Fiscal, oompreenderxto:

a) relatório da gestão;

b) balanço;

c) demonstiativo das sobras apuradas ou das pmdas decorrentes da insufkãóncia das
contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal.
II - Oestínação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência
contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzkido-se. no prõneiro caso as
parcelas para os Fundos Obrigatórios;
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ill - eleição dos componentes dos órgdos do administração, do Conselho Fiscal e de outros,

quarxjo for o caso:

IV - Quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença doe

membros do Conselho de Administração ou da Osetoria e do Conseãio Fiscal;

V - Quaisquer assuntos de interesse social, exchiidos os enumerados no Art. 40” deste

Estatuto.

Parágrafo 1* — Os merTforos dos órgãos de administração efisc^zação não poderão particqjw,^
da votação das matérias referidas no «em T e TV deste Artigo.

Parágrafo 2* - A aprovação do relatório, balanço  e contas dos órgãos de administração

desorrera os seus componentes de respons^xlidade. ressalvados os casos de erro, dcü^
fraude ou simulação, bem como de infração à Lei ou a este Estatuto.

subseçAo u

DAS ASSEhIBLEIAS GERA/S EXTRAORDINARIAS

ArL 39”. A Assembléia Gerai Extraordsiária será reaSzada sempre que necessário, e poderá

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado rw

Edital de Corrvocação.

Art 40”. É da competência exclusiva da Assembieia Geral Extraordinária deliberar sobre os

seguintes assuntos:

I. Reforma de Estatuto

II. Fusão, incorporação ou

III. Adquiifr, alienar ou onerar os bens móveis e imóveis da Cooperativa;

IV. Mudança de objeto da Cooperativa;

V. Dissolução voluntária da Cooperativa e rxxneação de Hquidarrtes

VI. Contas dos iiquidantes.

Parágrafo único — São necessários os votos de 2/3<do<s terços) dos cooperados presentes na

Assembieia Geral, para tomar válidas as deHberaçôes de que se trata este Artigo.

subseçAo iii

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ESPEaAIS

Art 41”. A Assembieia Geral Especial se realizará obrígatoriamento uma vez por ano, no

decorrer do segtmdo semestre e delíberarã, além de outros assuntos especificados no Editai

de convocação, sobre:

a) A gestão da cooperativa;
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b) A disdpiina, direitos e deveres dos sócios;

c) O pianejamento e resultado monômicos dos projetos e contratos fêmados. bem

da organização do tr^>alK>.

Parágrafo único - A notificação de convocação dos sócios para a Assembléia Geral Espedal
será realizada na forma e prazo previstos no Artigo 7T* deste Estatuto Social.

como

CAPÍTULOS

DA DIREÇÃO
Art 42“. A Diretoria é o órgão suqaerior na tãerarquia administrativa, sendo sua atrtouição e
respons^Adade decidir sobre todo e r^jalquer assunto de ordem econômica ou sodai, de
interesse da Cooperativa ou de seus sócios, nos termos da Lei. deste EstatiAo. do Regênenía

interno e de deSberaçóes da Assembléia Gerai.

Art. 43*. A Cor^serativa terá uma Oiretoria composta por no mínimo 03(tré8) membrx»,
obrigatoriamente associados, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Secretário e um Diretor
Tesoureso. eleitos e empossados pela Assembléia Geral, e com mandato de 04(quatro) »k>s,
sendo obrigatória a rerwvação de no mínimo 1/3(tan terço) dos seus membros.

Parágrafo 1»- Não podem compor a Oiretoria, parentes entre si até o 2^8egurKk» grau
Bnha reta ou colateral, bem como côriiuges ou afins.

Parágrafo 2*

obrigações que contraírem em nome da Cooperativa se agir, de fonna inctividual ou ccrfetiva,
com culpa ou dolo.

Parágrafo 3“ - A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os
houver ratificado ou deles logrado proveito, e os cooperados responderão solidariamente pelos
prejuízos resuitwites.

Parágrafo 4» - Os que participarem de ato ou operação sodal em que se oculta a natureza da
sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações
contraída.

, em

®<fowsstradores eleitos serão pessoaimente responsabilizados
por

em rKwne dela

Art. 44^. Além dos impedimentos dispostos rx> artigo arrterior, não podem fezer parte da

Diretoria os condenados em processo crirninal transitado em julgado; aqueles que não tenhamacesso a cargos públicos ou por crime felímentar; de prevaricação, suborno, concussão,
peculato, crime contia a ecorxMnia popular ou contra a fé pública.

Parágrafo 1* r- O cooperado.nas operações em que tiver interesse oposto ao da Cooperativa,
berações, cumprirtoo-toe acusar seu impedimertto;

19

L Junla Camenáal do Oõfejto Fednd

iTitlnrin N/inirn .



Parágr^ 2* - Os componentes da Diretoria, do Conselho Fiscal, assim como os Hquidantes.
equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de responsabHidade
criminal;

Parágrafo 3*-Sem pr^izo da açâo que possa caber a qualquer cooperado, a Sociedade, por

seus dirigentes ou representada pelo cooperado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de
ação contra os admirwstradores, p»a promover a sua responsabilidade;

Parágrafo 4" - Os rfirígenles. em qualquer caso. só poderáo deixar 8»j8 cargos o

responsabilidades, após a posse dos novos adiranistradores. a quem dev^áo prestar contas
dos atos praticados no perfcxto posterior á data do Balanço s^irovado pela Assembléia Gerai.

Art. 45*. A Diretoria rege-se pelas seguintes normas:

I. Em caso de impedimento do Diretor Presidente, será representado pelo Diretor

Secrrtário e, na ausência deste, pelo Diretor Tesoureiro;

IL Reúne-se orcánariamente. uma vez por mês e extraordinariwnente sempre que

necessário, por oonvocaçáo do Diretor Presidente ou seu substituto;

ill. As deliberações serBo tomadas pela maioria dos votos dos presentes, incluindo o voto

do Diretor Piesidenle. que também «ceroerá o voto de desenqaate;

IV. As deKberações seráo consignadas na Ata. lavrada em livro próprio, que. após lidas e

apro>mdas. seráo assinadas pelos membros da Diretoria que estiverem presentes.

Parágrafo 1* — No impedimento por prazos mferiores a 90(noventa) dias, o Diretor Presidente

será substituído pelo Diretor Secretário, e na vaga deste assumirá o Diretor Tesourrâo;

X
VÁ
r

Parágrafo 2* - A Diretoria convocará uma Assembléia Geral, para substituiçáo do cargo em

vacância, «n até 30(tnnta) dias de sua concretizaçáo ofid^ do drigente;

Parágrafo 3* — Se ficarem vagos por qualquer tempo mais da metade dos cargos da CMretoria,

deverá o Presidente, ou demais membros na tolta deste, convocar Assembieia Geral para

substituição dos cavgos em vacánda em até 30(trinta) dias de sua concretização oficiai;

Parágrafo 4* - Os substttutos ocuparão o cargo somente até o finai do mandato de seus

SHitecessores;

Parágrafo S* — Perderá automaticamente o cargo de Diretor, o membro que. sem justificativa,

faltar 03(trés) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06(seis) durante o ano;

Alt. 45*. Compete a Direção, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, aterxtidaw as decisões

ou recomendações da Assembieia Geral, planejar e traçar normas para as operações e

serviços da cooperativa e controlar os resultados.
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Parágrafo 1* — No desempenho de suas funções, cabe a Oireç&o ativo
atribuições:

as seguintes

a) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidades.
vakwes. prazos, e demais condições necessárias à sua aferição;
b) Propor à Assembléia Gml, commcada previamente com este intisto, a instituição de
taxas e denriM encargos aos sócios;

c) Impor sanções ou r>enalidades a serem ̂ liicadas rx» casos de violação ou abusos
cometidos contra (ãsposições da Lei. deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a
Cooperativa, que verdiam a ser deBreradas

Interno;

em suas reuniões, ou estabelecidas no Regimento

«0 Avaliar e providenciar o rnontante de recursos financeiros e os meios necessários aõ
atendimento das operações e serviços;

Organizar as despesas de admmistração e estabelecer orçamento anual que inctique a

fonte de recursos para a sua cobertura, a ser aprovado na Assembléia Geral Ordinária;
Estabelecer parcerias ou convôrtios com «mtidades públicas ou privadas, ad refemndorn

da Assembléia Geral;

g) Propor à Assembie» Ger^

Cooperativa;

Contratar, quando se fizer necessário, um serviço de auditoria e de livre escolha da
sociedade, conforme o <fi^x>sto no Artigo 112° da Lei n" 5764/71;

E«rt«Mecer a» normas * cortrole das operaçíto e «wviços. verilkaixlo mensalni«ite
.«aao occnímsm (ávmcete da Cooperatsm . o des«a«Mmmdo das opmaçemi e ad^adm.
^ geral, através de balancetes da contabilidade e demonstrativos  específicos;

Oefiberar sobre a adm»são

Assembléia Geral;

Deliberar sobre a convocação da Assembléia Gerai;

Adquirir. a»enar ou on«ar l«« m6««. a InaA»» da Soefedada. tam oomo cadsr dlndlos
e procuração, com a expressa e prévia autorização da Assembléia Geral,
m) Zelar pelo cumprimento ósa Leis

Cooperativa e outras aplicáveis, bem como.
Comunicar o cooperado pelo não

interno e demais resoluções;

Propor e submeter à Assembieia Geral Extraordinária,
Estatuto Social.

Parágrafo 2° - As normas estabelecidas pela Diretoria
ou instruções e acrescidas ou não

Assembieia Geral Extraordinária.

e)

f)

normas e o Regimento Interno do funcionamento da

h)

0

j) e exdusão de cooperados, encaminhando á apreciação da

k)

I)

bo Cooperatívismo. do Reginnento interno da
pelo bom atendnnento Fiscal;

cumprimento da Lei. do Estatuto Social. Regimenton)

o)
alteração ou reforma de^

serão defvsdas em forma de resolução
ao ftegimento Interno da Cooperativa, conforme decisão da
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Art. 47*. Perderá o mandato o membro da Direção que;

I. Faltar a 03 (trás) reuniOes consecutivas ou a 06 (seis) altem«las. durante o exerdcio

social, salvo se as ausências forem consideradas justificadas pelos demais membros

efetivos.

II. Apresentar conduta inadequada junto á COOPERATIVA, às demais instâncias que a

COOPERATIVA participe ou venha a participar e ao Movimento Nacional dos Catadores

de Materiais Recicláveis (MNCR).

Art 48*. Compele ao Diretor Presidente:

Assentoleias *I. Convocar e presk^

como fiscalizar a execução de todas

reuniOes do Conseiio Administralivo,

resohjçOes tomadas;

II. Supervisionar a Administração Geral da Cooperativa, juráamente com os membros do

Conselho Administrativo;

III. Acomparátar a vida fviarKeira da Cooperativa  e msinar os cheques barK:ário8 em corijunto

com o Diretor Tesoureiro e ou Diretor Secretário quando em substtuição ao Tesoureso;

IV. Assinar em corijunto com o Diretor Secretário ou outro membro diretivo, contratos e <

documeráos;

V. Apresentar à Assembléia Geral Ordinária;

a) Relatório da Gestão;

b) Batenço Geral;

c) Demon^rativos das sobras apuradas ou perdM decorrentes da insuficiência das

contribuições para cobertura das despesas da Sociedade e o parecer do Conselho Fiscal;

VI. Representar, ativa e passivamente, a Cortoerativa em juizo ou fora dele, podendo

rxrmear preposto, desde que sejam membros da Diretoria;

VII. ElaboraH-o Plano Anu^ de atividade da Cooperativa.

Art 49*. Compete ao Diretor Secretário;

I. Substituir o Diretor Presidente nas suas teltas e nos seus impedimentos ctmfòrme

disposto no presente Estatuto Sodai;

II. Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;

Organizar e gerr os trabalhos do Conselho Admirâstrativo, recebendo e ordenarxio

experfientes;

Redigir e a»sinar a correspondente social;

Manter em dia o re^sbo de associados e oonbole de presenças;V.

III.

IV.
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VI. Encaminhar ao Conselho Administrativo as propostas de admissão de novos

cooperados;

A^anter em dia a escritura dos seguirdes livros;

a) Livro de inscrição dos cooperados;

b) Livro de Ata cte Assetrtfrleias Gerais;

c) Livro de Atas das reuniões do consetio Administrativo

d) Livro de Inventário dos bens da Cooperativa,

e) Livro de Ocorrãndas da Cooperativa

Fornecer ao Diretor Tesoureiro, a relação dos rK>vos cooperados para fins de cobrança

de mensalidades, taxas administrativas e demais encargos;

Promover a convocação dos cooperados para as Assembléias Gera» e reuniões do

Corwelho Administrativo, bem como providenciar as publicações rra imprensa, quaixlo

necessárias e ou determinadas pelo presente Estatuto;

X. Apresentar ao Conselho Administrativo, no f»n de cada exercício, o denrx>nstrativo do

movimento da Secretaria para a organização do relatório anual.

Alt. 60*. Compete ao Diretor Tesoureiro;

I. Substittw o Diretor Secretário na respectiva feita e ou impedimentos, conforme os
parágrafos primeiro e segimdo do Artigo 33";

Organizar e supenrisionar a rotina de recebimentos e de pagamentos, bem como dos
competentes registroe;

Elaborar o orçamento anual das despesas e receitas, submetendo à aprovação do
Conselho Administrativo e da Assembléia Geral.

Movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, assinarKiOK» em corqunto
com o Diretor Presidente ou em sua feita com o Diretor Secretário;

V. Assinar o recibo das mensalidades e das taxas administrativas  dos cooperados;
Prestar contas do saldo e demais dados financeiros.

Administrteivo;

Propor a Diretoria e a Assemblefe Geral, o valor da contribuição a título de taxa
administrativa a ser descontada dos cooperados;

Propor a Diretoria e a Assembléia Ger^

fecilitar a arrecadação e aumentar as rendas da Cooperativa;
Controlar e fiscalizar as guardas dos bens patrimoniais da CoopCTativa.

VII.

VIII.

IX

II.

III.

IV.

VI.
nas reuniões do Conselho

VII.

VIU. as medidas que juig»- convenientes para

IX

SEÇAOII
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DO CONSELHO FISCAL

Art. 51*. A AdminístrBçfto da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um

Conselho Fiscal, constituído de rto mirwno 03(trás) memtxos efetivos quarxio houver até

19(dezenove) cooperados, e acima este rsímero de cooperados, um Conselho Fiscsri composto

por 03(tié8) membros eletivos e 03(tràs) suplentes, eleitos anu^mente pela Assembléia Gertf,

sendo permitida a reeleição de apenas 1/3(um terço) dos seus componeráes.

Parágrafo 1* - Náo podem

Diretoria alé o 2*(segundo) grau. em finha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até

parte do Corweiro Fncal os parentes dos membros da

esse grau.

Parágrafo 2* - Os sócios náo podem exercer cumuiativamente cargos na Diretoria

Conselho Fiscal.

e no

Parágrafo 3" - O Conselheiro Fwcai deverá ser renovado a cada ano. devmdo 2/3(dois terço)
dos seus membros serem substfiuldo a cada marxiato.

O ConselK) Fiscal reúne-se ordinariamente 01(uma) vez por més e,

extraordinariamente, sempre que necessário, com a partkãpaçfio de no minimo. 03(trê8) de
seus membros.

Parágrafo 1* — Em sua primeira reunião, eso^herá entre seus mnnbros efetivos, um
Coordenador, que terá a incumbência de convocar as reuniões e dirigir os trabafoos, além de
irxScar um dos conselheiros para secretariar.

Parágrafo 2” — Na ausénda do Coordenador, os trabalhos serão (irigidos por um membro, que
será eleito entre os presentes;

Parágrafo 3“ - As deliberações serão tomadas por maioria simples de voto e constarão de Ata
lavrada em livro próprio, que após lida e aprovada, será assinada pelos membros do Conselho
Fwcai, presentes na reunião.

Art 53*. Ocorrerxto 02(dois) ou mais cwgos em vacánda rx> Cons^K> Fiscal, caberá a

Diretoria convocara Assembléia Geral, para devido preenchimento.

Parágrafo Únioo —Em se trteando de um quacfio social de até 19(dezerK>ve) cooperados
Conselho Fiscal de apenas 03(tiés) membros ef^ivos, e haverxto salda de um de seus
membros, caberá a Diretoria em alé 30(trinta) dias, convocar a Assembléia Geral para eleição
do novo corifoonente deste Consetx) Fwcai.

Art 54*. Compete ao Conse»x> Ftecal:

Art 52*.

e um
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I. Fiscalizar a contabilidade da Cooperativa, emitindo pareceres sobre os respectivos

balancetes, demonstrativos mensais, e também sobre o balanço e o reiatórío anual,

apresentado pela Dretoria;

H. Participar das Assembléias Gerais, apresentarKio as corKhjsões de seus tr^jalhos, as

irregularidades constatadas e prestando os esctarecãnentos que forem solicitados;

m. Acompanhar os relatórios elaborados pela Diretoria, emitindo neles os respectivos }

trabagros e as imsgiéaridades constatadas;

IV. Vertiicar se as operações realizadas e os serviços prestados, em se tratarKio de r

volume, qualidade e valor, correspondem às previsões feitas e conveniôndas

Econõmico-Rnanoeiras da Cooperativa;

V. Acompartfiar o desempenho dos trabalhos da Diretoria e dos cooperados, veríficarrdo

se existem exigências ou deveres a aanprir perante os órgàos fiscass, além das demais

obrigações decorretaes das leis que regem o Cooperativismo;

VI. Convocar Assemfaleia Geral Extraonfinária com  a assmatura de todos os membros

efetivos do Conseõio Fiscal, desde que irregularidades graves scyam detectadas e ^

tenham sido previamente apresentadas pela Diretoria para eadarecãnentos;
VII. Acompanhar documentações e controles gerenciais, observando as regras estatutárias

e regimentais, bem como o«^ os cooperados em suas reclamações, observações e

sugestões.

Parágrafo Único — Para exame e verificação de Livros, contas e docummtos necessários
cumprimento de suas atribuições poderá o Conselho Fiscal contratar a assessoria de técnico

espedafizado e valer-se dos relatárioe e mfòrmações de serviço de audttoria externa, ficando

às despesas por conta da Cooperteíva, observada a existência de disponibüidade financeira
suporte admmistrativo.

pareceres com as conclusões de

l

ao

no

iú
7,r.

11/ã

CAPfTULOà

DO PROCESSO ELEITORAL

Alt. 55^. As eleições para a Diretoria ocorrerão em Assembléia Geral Ordinária ou

Extraonfinária, através de chapas compilas para todos os cargos, e com votação rruyoritária,
ficando vedada a participação de candidaturas individuais.

Alt. 5õ*. As eleições para o Consdho Fiscal ocorrerão em Assembléia Geral Ordinária ou
Extraonhnória, através de inscrições para os cargos titulares e de st^fiènda, sendo a inscrição
individual.

Parágrafo Único - As eleições para a Diretoria e  o Conselho Fiscal poderão ocorrer numa
mesma Assembima Geral, em votações di^íntas, desde que previ»nente disposto no Editai de
Convocação.
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Alt. 57*. O voto deve ser secreto, em caso de inscriçáo de ma» de uma chapa, para a

Diretoria. No caso dos candidatos a consetheiros fiscais, estes deverSo ter votaçfto secreta ou

por adamaçao, porém Mívidualmente, po» os 03(très) ma» votados seréo os efetivos e os 3

(trés) menos votados os suplentes.

Art. 58*. O Ecfitai que convocar as eleições para  a Diretoria e/ou Comeiho Fttcal deverá ser

publicado na forma do Art 12*. da Lei 12.890/2012, sempre com a antecedida mínima de

10(dez) dias.

Art 59*. A inscrição das chapas ooncorr a Diretoria e indívidualnnerrte ao Cor»elho Fecal

deverá ocorrer no período oompreendkio enlie a data de publicação do Edital e alé 0S(cinco)

dias antes da reaizaçao da eleição. /

Art 60*. As Inscrições aos órgãos estatutários realizar-se-á na sede da Cooperativa, nos

prazos estabelecidos em dias úteis no horário comercial, devendo ser utüzado o Livro de

Registro de Inscrição das chapas para a Diretoria  e íncividuais para o Consdho Rscai.

Art 61*. As chapas ooncorr

deveráo apresentar.

a Osetaria e os todíviduos concorrentes ao Conselho Fscari

Retaçâo nominal dos corKorrentes com o respectivo número de inscrição constante no

Livro de Matrlcida da Cooperativa;

PreeiKhimento de ficha de írMcnção a ser disponibifizada pela administraçáo da
Cooperativa, tanto para chapa como para individuais;

A indtoaçáo de 01(um) fiscal, r»ra acompanhar a vr^açáo e apuraçáo, podertoo ser o

próprio cartdkiato, para Consetio Fiscal ou algum membro da chapa, para Diretoria;

Autorização por escrto de cada candidato para a sua toscriçáo;

Dedaraçáo individual de elegibiidade e de rrâo incorrer rras hfoóteses prev»tas no

artigo 44* do presente Estatuto.

Art 62*. Após o regtstio náo será admitida a substituiçáo do candidato, saivo em caso de

morte ou invalidez comprovada até a reafizaçáo da Assembléia Gerai que elegerá os membros
da Direção ou ConsettK» Fiscal.

Art 63*. Nas cérfoias de votaçáo devem const»* os rrúmeros das ctuipas e os nomes de seus

respectivos integrantes. abrirxJo campo psra a escolha da chapa nas eleições para a Diretoria,
e outra cédula para a escolha dos candidatos incfividuais ao Conselho Fiscal.

capítulo 10

DOS FUNDOS, DO BALANÇO, DAS DESPESAS. DAS SOBRAS  EPERDAS

^ apuraçáo dos resuttados do exerdcio sodai e o levantamento do balanço gerai

seráo realizados com base no dia 31(trinta e um) de dezembro de cada ano.

I.

II.

Ili.

IV.

V.
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Parágrafo Único - Os resultados seráo apurados segundo a natureza das operações ou
serviços, pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas ou indir^as.

Art 6«*. A cooperativa será obrigada a constituir

I. Fundo de Reserva (FR), de caráter inrfivisfvel  a qualquer tempo, destinado a reparar
perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades, ínchiirKio os investímer^ e o
capital de giro, constituído de 10%(dez por cento) das sobras líquidas apuradas
exercício.

II. Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social (FATES). de caráter índivisívei a

qualquer tampa destinado á

5%(ctnco por cento) das sobras Kquídas api aadas r» exercício.

Parágrafo Único-Para 06

rro

ia ao6 8ÓCÍ06. constituído de pelo mmos

». consideram-ee:

I. Sobras brtitas; o montante das receitas apuradas, deduzirxto-se

II. Sdbras líquidas; o montante das sobras brutas, subtraindo-se
outros que a sociedade vier a constitur.

Art se*. A gestão dos fundos previstos artigo anterkjr terá su

os Ftmdos obrigatórios

as regras definidas pelo

Regimento Interno da Cooperativa, devidamente aprovada em Assemble» Gerai.
Art 67*. Al^ da taxa de 10%(dez por cento) das Sobras
revertem em favor do Fundo de Reserva;

I. Os créditos não reclamados, decorridos 05(cinco) anos;
II. teixílios e doações sem destinação especiai.

Art 68*. O Balanço Geral. íncfoído o confronto de receitas e despesas, será levantado,
com base no dia 31 (trinta e um) do dezembro de cada

Parágrafo Único - Os resultados serão apurados separadamente
operações ou serviços.

Liquidas no Balanço do e

ano.

segundo a nature

rrarcício.

sempre

za das

Art 69*. A apuração dos resultados do exercicio sodai e o levantamento do Balanço Geral

serão realizados com base no dia 31(trinta e um) de dezembro de cada ano.
Alt 70*. Os resultados serão ̂ xirados

confronto das respectivas receitas

Parágrafo Único - os prr^uizos serão rateados pelos sócios
produções reaizadas por cada cooperado individuaimente
da Reserva não sqa suficiente para cobrHos.

segundo a naturez
com

a das operações ou serviços, pelo
as despesas diretas ou indiretas.

Proporciorwlmente as operações e
rturante o exercido, caso o Fundo
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Alt. 71*. As sobras devidas serão distribufdas entre os sócios proporcionalmenfte ao valor das

operações/iprockjçfies. caberxJo à Assembléia Gerai, à aprovaçfto da maioria simples dos

sócios, deckNr sobre oiAra forma de rateio.

Parágrafo Único - Cabe à Cooperativa informar aos sócios, aruialmente. o valor do capital de
cada um deles, computados os acréscimos obtidos através das sobras, de que trata o presente

artigo.

CAPÍTUL011

DOSUVROS

Art. 72*. A Coc^ierativa deverá ter e maráer os

ou eletrônico:

ivros em meio fisk», sistema cágital

Livro de Matricula;

Livro de atas de Assembléias Ger^

Livro de atas da Diretoria:

Livro de atas do Consefoo Fisc^;

Livro de presença dos associados nas Asaembleias
Livro de re^stro de Chapas e procedimentos eieitorm:

Livro de Ocorrências discipfiruaes;

Inventário de bens e balanço patrimorvai; e

Livro-Caixa.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

Parágrafo Único-Éfocultada a adoçáo de livros, em folhas soltas ou fichas, ndusive emitidas
por processamento eletrônico de dados.

Alt. 73*. No ivro de matalcuia. os cooperados seráo inscritos por ordem cronológica de
admissão, devendo constar

I. Nome. idade, estado dvil. nacionalidade, profissão e residência do associado;
IL A data de sua acánissflo e quwfo for o caso de sua demnsáo a pecfido,

eliminaçáo ou exdusáo;

W. A sitegraNzaçao das respectivas quotas-partes do Capital Social.
IV. Oema» informações estabelecidas por deliberaçfto da Diretoria;
V. Inscriçáo do cooperado junto ao INSS como contribuinte individual.

CAPÍTULO 12

DO PATRIMÔNIO E RENDAS

AfL 74^. O Patrimônio da COOPERATIVA será constitufdo de:
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i. Contribuição dos sócios na forma de quotas partes:

IL Bens, rendas ou direitos adquiridos no exercício de suas atividades ou por meio de

convênios, contrttxiições, doações, legados, subvenções, rertdas patrimoniais e outras.

Art. 79®. Os bens, rendas e direitos da COOPERATIVA somente poderão ser utilizados na

consecução de seus obietivos, e somente será permitida a alienação, vinculação, <xj

constituição de õnus, anetKiamento, locações e cessão de ímóve» e bens móveis de produção

e de capítãl. com a autorização da Assembieia Gersd.

CAPfTULOia

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 78». A Oireloria deverá propor á Assembieia Geral Extraordb^âria a ayrovação de um

Regimeiáo Iráemo. devendo ^  É—

Tgii>qaoo,oom

Art 77*. O Regímenio Momo poderá

convocada

est^ielecidas no preseme Estatuto.

oom

apenas por Assembieia Geral Extraortfinária

regras de convocação e votação

capítulo 14

DA DISSOLUÇÃO E UQUIDAÇÃO

^ Cooperathm poderá ser cãssolvida voiuntariamenle, por defiberação da Assembi^

Geral Extraordinária, espedalmente convocada para esse fim, desde que os sócios, totalizando
o núnero minimo, não se cüsprmham a assegurar a sua continuidade.

Parágrafo 1* - Além da deiftieração espontânea da Assembieia Gera Extiaordin^, de acordo
com os termos deste vtigo, acarretará a rássolução da cooperativa:

a alteração de sua forma jurídica;

a redução do númwo mfnõno de cooperados ou do capita social se, até a Assembieia

Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, não forem restabelecidas
as condições mínimas de número de cooperados e de capital social;

o cancelamento da autorização para funcionar,

a parafisação das atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias coniítos.

Aft 79*. Quando a dissolução for deliberada pela Assembieia Geral,
liquidante e um Consetio Fisciri, compostos de três membros
liquidação.

I.

II.

III.

IV.

esta nomeará i»n

para procederem a sua
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Alt. 80”. Os liquidará, investidos de todos os poderes normais de administração, devem

proceder à Rquidação conforme o cisposto na legislação cooperativista.

Parágrafo Únk» - em caso de dissolução da Cooperativa, o respectivo patrimônio liquido será
transferido á outra pessoa juridica, de igual natureza, que preerK^ os requsitoe da Lei 13.019

de 2014 e 040 objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

capítulo 15

DAS DISPOSIÇÕES GBWIS E TRANSrrÓRIAS

Art. 81«. Os fundos doe ■ i e II do Artigo 65^ deste Fstaluto são indivisfveis entre os

Legistação em vigor.

Alt. 82*. O mandato da Diretoria e do Conseãx) Fiscal encerrar-se-á na Assembieia Ge^
Ordinária ou Extraordinária, a se retfizar até o último dia de vigénda deste marxialo, oorrforme

o disposto no presente Estatuto Social.

Art. 83*. A Cooperativa poderá, excepcionalmenta  e com autorização prévia cfe Assembieia

Gerai, coráratar empregados para atertder suas demandas, observado o disposto na lei. no

presente Estatuto e no Regimento Inferno.

^ Cooperathre possui escrituração de acordo com os prirKipios fundamentais de
contabttdade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Alt. 88*. Os casos omissos serão resolvidos pela IKretoria, de acordo com os prindpios do
cooperativismo, ̂ ém das fontes e dos princípios gerais de direito, sujeitos à homologação da
Assembieia Geral.

f

Art 88*. A presente alteração estatutária é parte constante da Ata da Assembieia Geral

Extraorcfeiária. de caráter Estatiáário. que o aprovou em BrasBia-OF. no dia 01/00/2018, e que
foi lavrada em Bvro próprio e entrará em vigor a partir da sua aprovação em Assembieia Gerai.

Brasíiia-OF. 1 de agosto de 2018.

Çjlbarta Lá
PoBana FeAosa reixeiraZilda Fèmandes de Souza
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c
ETífi P̂

Aifwogado(a)Sinomar AKes dos Santos

Tesoursiro

r

I

31

Junta ComBRâl do Diskrilo Fedeiai

Certifico registfD sob o n* 1240289 em 17/01/2019 da Empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR,



1

j^^raoe-iTarvbi^iA ̂ jí^^^jrsfíiAúr^nx^CxJ cU. ijiin^=^ü^ çÍsl JJOJ^ « '
-nrrrá}

^ -.A-è
.^ lAyygif

th  ■■

..jjfí-inda

g

JCCOfi^. ■ i ̂^^pfíiffíKl/í^X —
lá ̂e^joLoo S]s:?/r>têb_

iwd iâo. o BffcífMu^

ife Jfcurife»ÚT7S»1’/V

4Í^ .c sJjlJlI&ÒíClL^J)crái ASti.i

(AÜi *sL_rír

f .hAía^ Cjt'tfàX^ yt^t/^,.nn£t.
:.fíre^'^

i«- -̂t—

ábCo&ièL
(Í«ãf>*7r>rtÃÃr'1r.ni 4ÍC^

J-JTméxi JÜÁÜ^a^Á^ytfr.^

L.rí?.

Amv a«c

jOossÉÍLí. Al. ̂

, rrrçi
ftràt.

=í^

j Aaftlg/tiijt ;:Í^^/waHÍ
< jt

íxnaX ^Uti - Õ4'

L-l :^!»Pítí>^

,g»_>.«!i»^^' fe^-9-tS:-yc^ njií^juk:
jgriL.

,(^jyiy^bfaU pn/À^ÍÍ —
Gf*%ÁÍr\jer^^ ^Sino Tj.^ ^7/»»

^^t^QxJljtnrx^. IF ^t^LCXJIjòvXX./«a<f
vmJLs^ ̂.JUMB/m- *(^LÒtr£>úrv mêtf. ,

=^■1 frr*^- , "^yKmrrií Y' /^^ai,i:jr(^^tnit^
ctSL «nrzM^.

■SgyvA 4-— —iJtjZr,
/*ygiftaToiwjL *iiíKm'%iJt>>.— niV- Y O -i^tçp

ftjfcp .^q/l-CAAAcii^jg nnngf:

t

4A-

fl^Cr^^líti^Cim.'.iícíU

d».

<4Co*^ uejg ̂ BBI.iM3riUUÍucx

saa^
‘VV^HriT* *i-i

OoOõL
eiJI—^xnfvgi

3.
>« \-j^e%—^Ji/!

■<mg^
-ÍmÍTT,i,a^: ^oJ3/,/rainf/ta,rln yUofcmA&i/:. ntg i/Avj

riU £hja-- mKi. (it j>p/y-
»f

CerWco regisirD sob o n* 1240289 «n 17/01/2019 da Empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM AMBIENTAL - CONSTRUIR,
Wtolrci.*cm«x<nnnni :<f * "ttnr^TMtT a«>


